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Introdução
água é um bem comum, um “recurso compartilhado por um grupo de 
pessoas” (Hess; Ostrom, 2007, p.4) e, apesar do capitalismo dominante 
no Ocidente, faz parte de um regime de utilização não capitalista (Dar-

dot; Laval, 2014), por ser fonte de vida. É fundamental para atividades humanas 
diárias, como hidrovias, indústria ou lazer. Mas o consumo humano, por seu va-
lor vital, é prioridade em relação aos demais usos, em casos de escassez. O direito 
humano à água é assegurado por resolução da Organização das Nações Unidas 
(ONU), desde julho de 2010, devendo ser observado pelos países signatários. 
No Brasil, esse direito é assegurado pela Política Nacional de Recursos Hídricos 
(PNRH) e “em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o 
consumo humano e a dessedentação de animais” (Lei Federal n.9.433/1997).

Relatórios da ONU e organismos associados apontam que, no Brasil, 
ocorreram avanços significativos no saneamento no período de 2000 a 2017; no 
entanto, a qualidade dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário ainda são deficientes e desiguais (Opas Brasil, 2019). Cerca de dois 
bilhões de pessoas têm acesso deficiente; nas zonas rurais, sete em cada dez ha-
bitantes não têm saneamento; os países em desenvolvimento abrigam um terço 
das pessoas afetadas e crianças de comunidades pobres e rurais correm o maior 
risco de serem desprovidas dos serviços de água e esgoto e à higiene adequada 
(Opas Brasil, 2019). Os movimentos para suprir os déficits no acesso aos ser-
viços de água e saneamento são prioritários e urgentes e precisam considerar 
as iniquidades, para que se garanta a distribuição de forma segura (Murtha et 
al., 2015; Fracalanza et al., 2013; Britto, 2010; Maricato, 2003). Os conflitos 
associados à água nas cidades estão ligados às escolhas sobre onde investir em 
infraestrutura e se a água e seus serviços devem ser tratados como mercadorias 
ou bens comuns (Alves, 2018).
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Tendo em vista a importância da equidade na obtenção de recursos natu-
rais e da justiça ambiental no acesso aos serviços de saneamento – especificamen-
te abastecimento de água e esgotamento sanitário – para diminuição dos qua-
dros de vulnerabilidade socioambiental das populações humanas, pergunta-se: 
por que, embora a universalização seja objetivo do planejamento do saneamento 
básico, os investimentos equitativos ainda são tímidos? 

Em um mundo em constante transformação, a noção de desenvolvimento 
deixou de ser sinônima de crescimento econômico e incorporou questões sociais 
e variáveis ambientais. Nesse sentido, o desenvolvimento sustentável apareceu 
como um caminho que propunha limites ao crescimento desordenado. Atual-
mente (2020), na pandemia da Covid-19 que presenciamos, observa-se que 
continuam as dificuldades relacionadas aos serviços de abastecimento de água, 
o que pode dificultar ações de combate à propagação do vírus para populações 
vulneráveis que habitam regiões metropolitanas, já que as relações socioeconô-
micas e de contágio se dão além das fronteiras territoriais politicamente defini-
das.

Schmidt et al. (2019) observam que, em contextos de degradação global, 
um desafio importante é romper com o conhecimento compartimentado que 
reforça as noções de ambiente e sustentabilidade, recolocando os seres humanos 
no centro das preocupações da ciência. Assim, este artigo tem como objetivo 
discutir as relações estabelecidas entre a gestão da água e do esgotamento sa-
nitário em razão das dimensões sociais e ambientais, nas agendas políticas do 
Brasil e de um comitê de bacia paulista. Para esse debate, o texto divide-se em: 
i) panorama global do acesso à água potável e ao esgotamento sanitário; ii) 
contextualização socioambiental do saneamento básico no Brasil; iii) o acesso à 
água e ao saneamento sanitário como direito humano; e iv) que universalização 
queremos? (desdobramento da definição de universalização dos serviços de sa-
neamento básico em três esferas de gestão da água, no Brasil).

Panorama global do acesso a água potável e esgotamento sanitário
De acordo com os relatórios da Joint Monitoring Programme, grupo que 

monitora o Objetivo do Desenvolvimento Sustentável 6, o acesso ao serviço de 
água potável tratada e segura é classificado por características das fontes de abas-
tecimento atendendo aos critérios: instalações acessíveis, disponibilidade sempre 
que necessário e água livre de contaminação. A partir daí, a classificação decai, 
de acordo com os critérios de distância à água potável e da segurança e qualidade 
dos poços (WHO; Unicef, 2017). Consideram-se também as fontes aprimora-
das, tais como: água encanada, poços tubulares, poços escavados protegidos, 
fontes protegidas ou ainda águas empacotadas ou entregues (caminhões pipa) 
(WHO; Unicef, 2017; 2019). Estima-se que uma em cada dez pessoas ainda 
não tenha acesso à água potável segura, no mundo. Da população rural, a esti-
mativa de pessoas afetadas pela deficiência no acesso à água potável segura é de 
oito em cada dez habitantes (Opas Brasil, 2019).
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A estimativa de cobertura de água potável tratada e segura, por região 
do planeta, foi realizada onde os dados disponíveis representavam pelo menos 
30% da população total, e apontou que a África Subsaariana tem proporção 
mais crítica, com 24% de cobertura. Em seguida, Ásia Central e Sudeste da Ásia, 
com 58%; América Latina e Caribe, 65%; América do Norte e Europa, 95%. 
As demais regiões – Oceania, Sudeste, Oeste e Leste Asiático, Norte da África, 
Austrália e Nova Zelândia – não apresentaram dados suficientes para estimativas 
(WHO; Unicef, 2017).

Quanto aos índices de esgotamento sanitário, considerando-se sistemas 
que separam os excrementos do contato humano de forma independente para 
cada residência, as classes de saneamento seguro variam de acordo com: com-
plexidade do sistema quanto a tratamento e locais de descarte; armazenamento 
temporário no local e posterior transporte para outros locais ou transportado 
através de um esgoto com águas residuais e depois tratado longe da origem 
(WHO; Unicef, 2017). Nos casos mais precários, em que há inclusive compar-
tilhamento com outras residências, o esgotamento é classificado como limitado, 
não aprimorado ou ainda, consideram-se as comunidades onde ainda se pratica 
a defecação a céu aberto. O relatório chama atenção para a definição de sistemas 
aprimorados: descargas em sistemas de esgoto, fossas sépticas ou latrinas de fos-
sas, banheiros de compostagem ou latrinas de poço com laje (WHO; Unicef, 
2017).

Quanto à utilização de serviços de saneamento, duas em cada cinco pes-
soas no mundo usaram serviços de saneamento seguro (39%), no ano de 2015. 
A estimativa mostra que as demais pessoas utilizam meios pouco desenvolvidos 
(12%), defecação a céu aberto (12%), meios limitados (8%) ou básicos (29%) 
(WHO; Unicef, 2017). A pior das situações quanto a higiene, transmissão de 
doenças e violência quanto a mulheres e crianças é a defecação a céu aberto, que 
atinge 892 milhões de pessoas, no mundo (WHO; Unicef, 2017).

A estimativa de cobertura do serviço de saneamento seguro por região 
do planeta apontou que o pior índice entre as regiões que apresentaram dados 
foi da América Latina e Caribe, com 23% de cobertura. Em seguida, o grupo 
Ásia ocidental e Norte da África, 34%; Leste e Sudeste Asiático, 55%; Austrália 
e Nova Zelândia, 68% e América do Norte e Europa, com 78% de cobertura de 
esgotamento sanitário (WHO; Unicef, 2017).

Contextualização socioambiental do acesso ao saneamento
básico no Brasil
Observada a precariedade de esgotamento sanitário seguro na América 

Latina e Caribe, discute-se o saneamento básico no Brasil.1 
A Lei Federal n.9.443/1997 estabelece diretrizes para a gestão dos múl-

tiplos usos da água. A diretriz normativa que regulamenta o serviço de abas-
tecimento de água por rede pública, principal forma de acesso, é a Lei Federal 
n.11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento bási-
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co, considerando: abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpe-
za urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo de águas pluviais 
urbanas, e traz como primeiro princípio fundamental a universalização do acesso 
(Art. 3º, Lei Federal n.11.445/2007). 

Antes de 2007, o Brasil tinha um vazio institucional no setor de sanea-
mento, gerador de passivo na definição de políticas públicas para os serviços de 
abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo dos resíduos sólidos e 
drenagem de águas pluviais (Borja, 2014). Tal passivo resultou na deficiência do 
atendimento desses serviços, especialmente “em áreas periurbanas e rurais, onde 
residem as populações mais pobres” (Murtha et al., 2015, p.193), caracterizan-
do um cenário de desigualdade socioambiental (Fracalanza et al., 2013; Britto, 
2010; Maricato, 2003).

A fase que antecede a atual política federal do setor foi caracterizada pela 
centralização das ações na União através do Plano Nacional de Saneamento 
(Planasa), elaborado no período de ditadura civil-militar, anos 1970, ampliando 
serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário (Costa; Ribeiro, 
2013; Jacobi et al., 2009). Por outro lado, o Planasa privilegiou as regiões do 
sul e do sudeste brasileiros, com maiores investimentos nas cidades mais popu-
losas e nas camadas de maior renda (Costa; Ribeiro, 2013). Investiu-se priori-
tariamente em abastecimento de água e menos em esgotamento sanitário. Essa 
precariedade dos sistemas de coleta e tratamento de esgotos resultou nos índices 
de desigualdade atuais.

A Lei Federal n.11.445/2007 trouxe instrumentos que rompem com o 
modelo do Planasa e representou uma nova política para o setor (Costa; Ribeiro, 
2013).  Foi inaugurada “uma nova fase na gestão dos serviços públicos de sane-
amento básico no país” (Borja, 2014, p.443), com a proposição de abordagem 
integrada do setor do saneamento básico com outros setores, como de recursos 
hídricos; e com a ampliação da comunidade de pares na gestão dos serviços pú-
blicos de saneamento básico (Paz, 2015). Ainda assim, há dificuldades no avan-
ço para o enfrentamento dos déficits de acesso aos serviços, pois a permanência 
da ação “de grupos econômicos e políticos na definição da ação estatal revelou 
as dificuldades de se avançar para um projeto mais democrático, universalista e 
inclusivo” (Borja, 2014, p.443).

Em 2010, o Brasil tinha uma população de 190,8 milhões de habitantes 
(IBGE, 2011), estimada para 2019 em 210,1 milhões de habitantes (IBGE, 
2019). É o país mais urbanizado da América Latina, com 86% da população vi-
vendo em áreas urbanas (Cepal, 2014). Os indicadores oficiais apresentam que 
92% das pessoas são atendidas por abastecimento de água e 81% por esgotamen-
to sanitário (WHO; Unicef, 2014). Porém, persiste uma desigualdade significa-
tiva entre as áreas urbana e rural: enquanto 97% da população urbana tem acesso 
a água potável, 67% da população rural tem acesso a este serviço; o acesso ao 
afastamento dos esgotos é 87% nas áreas urbanas e 49% nas áreas rurais (WHO; 
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Unicef, 2014). A disparidade ocorre também por classes de renda familiar: em 
2012, somente 67,5% da população extremamente pobre tinha acesso à rede de 
água (Ipea, 2014).

Após a conclusão do período estabelecido para os Objetivos de Desenvol-
vimento do Milênio (ODM) 2000-2015, e da transição para o programa Obje-
tivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), que abrange o período de 2015 
a 2030, no Brasil, o Grupo de Trabalho da Sociedade Civil para a Agenda 2030 
do Desenvolvimento Sustentável (GT Agenda 2030), formado por ONG, mo-
vimentos sociais, fóruns e fundações brasileiras, reunidos desde as negociações 
da Agenda 2030, monitora a implementação dos ODS e elabora relatórios que 
apresentam análises deste trabalho. O Relatório Luz 2019 (GT Agenda 2030, 
2019) considera que a situação é alarmante para abastecimento de água, coleta e 
tratamento de esgoto, baseados nos dados do Sistema Nacional de Informações 
sobre Saneamento (SNIS) para o ano de 2017. Mais de 40 milhões de brasileiros 
não têm acesso à água potável e mais de 100 milhões não têm o esgoto coletado. 
O Relatório aponta também que locais com os piores índices são os mesmos que 
apresentam alta vulnerabilidade socioeconômica.

O não acesso aos serviços de saneamento básico afeta de forma mais in-
tensa a saúde de crianças (Magalhães et al., 2013; Paz et al., 2012; Andreazzi et 
al., 2007). Estudo da Unicef (2018) revelou que 61% de crianças e adolescentes 
no Brasil vivem em cenários de pobreza e são privados de pelo menos um direi-
to dentre: educação, informação, proteção contra o trabalho infantil, moradia, 
água e saneamento.  O que falta para maior número de crianças é o saneamento, 
seguido por educação e água (Unicef, 2018). Ao mesmo tempo, o país vem ex-
perimentando, pela primeira vez em 26 anos, um aumento de óbitos na infância, 
entre 2015 e 2016, com um acréscimo em 4,19% na taxa de mortalidade infantil 
e em 11% da mortalidade na infância, relacionadas às condições socioeconômi-
cas do país, especialmente em municípios mais pobres (Rasella et al., 2018). 

Por outro lado, em período anterior, o Brasil havia atingido o ODM 7, 
conforme estabelecido pela ONU, com foco na redução pela metade da propor-
ção da população sem acesso permanente à água potável e ao esgotamento sani-
tário, embora haja discrepância entre o acesso entre as populações de baixa e alta 
rendas. Em 1990, apenas 32,6% contavam com o abastecimento de água, e em 
2012 passou a ser 67,5% (Ipea, 2014). Para o esgotamento sanitário, são me-
didas aceitáveis a rede geral de coleta e a fossa séptica. A redução da população 
sem acesso a estes sistemas caiu de 47% em 1990 para 23% em 2012, menos da 
metade tendo então alcançado a meta (Ipea, 2014). A 4ª meta do ODM 7, que 
trata de habitantes vivendo em assentamentos precários, também fora alcançada 
para aquele período, com um aumento de mais de 100 milhões de habitantes 
vivendo em melhores condições (Ipea, 2014). Em áreas urbanas, a redução de 
habitantes vivendo em condições precárias foi de 53,5% em 1990 para 36,6% em 
2012 (Ipea, 2014).
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Embora os indicadores de cobertura de abastecimento de água sejam re-
lativamente satisfatórios, pois demonstram ampliação das redes, existem ques-
tionamentos sobre as referências (Galvão Junior, 2009; SNSA, 2013). Os indi-
cadores oficiais de saneamento, como os produzidos pelo SNIS para o acesso às 
redes de abastecimento e de coleta de esgotos, não indicam se os princípios da 
Lei Federal n.11.445/2007 – acesso universal, equidade, integridade e sustenta-
bilidade – estão sendo cumpridos na prestação dos serviços (Aleixo et al. 2016), 
pois não representam necessariamente o acesso a um serviço de qualidade, já que 
a avaliação apenas identifica o domicílio coberto pela rede e não aborda a ques-
tão da qualidade do abastecimento (Aleixo et al. 2016; Galvão Junior, 2009). 

No sentido de se trabalhar melhor os indicadores de atendimento dos 
Serviços de Água e Esgotos (SAE) e do manejo de resíduos sólidos, o Plansab, 
aprovado em dezembro de 2013, trabalha com o conceito de déficit de sane-
amento com a população não atendida por serviços públicos ou individuais; 
ou com atendimento precário (SNSA, 2013). Essa proposta foi incorporada 
também pelo Programa Nacional de Saneamento Rural (Brasil, 2019), processo 
iniciado em 2010, que culminou no lançamento do Programa, Portaria do Mi-
nistério da Saúde n.3.174/2019.

Seguindo essa definição, em 2010 a população com atendimento adequado 
aos serviços de saneamento básico era menor que o número apresentado pelos 
dados oficiais do SNIS e da Pesquisa de Saneamento Básico do IBGE. Os dados 
oficiais indicavam o acesso ao abastecimento de água e ao esgotamento sanitário 
por, respectivamente, 85,8% e 53% da população brasileira (IBGE, 2011; SNSA, 
2013). Porém, se fosse considerado o atendimento adequado a esses serviços, 
como a oferta de água potável sem intermitência e a coleta dos esgotos seguida de 
tratamento ou o uso de fossa séptica, os índices passariam a representar 59,4% da 
população com acesso a água e 39,7% com esgotamento adequado (SNSA, 2013) 

Por fim, destacam-se como maiores desafios brasileiros no setor do sanea-
mento o atendimento nas áreas rurais e as urbanas de vulnerabilidade socioam-
biental e o tratamento do esgotamento sanitário, tanto em relação ao percentual 
tratado, como ao nível do tratamento. Acrescenta-se, ainda, a necessidade de 
se considerar a exclusão social no acesso à água, e a discussão em pauta sobre a 
água e o esgotamento sanitário como direitos humanos.

O acesso à água e ao esgotamento sanitário como direito humano
O acesso à água potável e ao esgotamento sanitário são essenciais para 

saúde e qualidade de vida (Heller, 2015; Paz et al., 2012) e são reconhecidos 
como direito humano (UN, 2010). Pela Constituição Federal de 1988, a saúde 
é garantida como direito social (Art. 196) e o meio ambiente equilibrado como 
direito de todos (Art. 225). No entanto, existem divergências nos indicadores 
de acesso aos serviços de saneamento básico utilizados como referência para os 
investimentos e assimetrias na forma como a universalização é encontrada em 
documentos que norteiam o setor do saneamento básico no Brasil. 
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Fonte: SNSA (2013).

Figura 1 – Porcentagem de atendimento aos serviços de abastecimento de água, esgota-
mento sanitário e manejo de resíduos sólidos em 2010 (Brasil). 

Comumente os índices de atendimento à água e ao esgotamento sanitário 
referem-se à população urbana, como exposto anteriormente. Mas a população 
das áreas centrais urbanas não representa a totalidade da população que deve 
ter acesso aos serviços de saneamento, considerando os princípios da equidade 
(Heller, 2015) e da água como um bem comum (Hess; Ostrom, 2007), des-
considerando, em grande parte, as populações rural e periférica, que geralmente 
são as que mais necessitam dos serviços de infraestrutura sanitária (Aleixo et al., 
2016; Murtha et al., 2015; Fracalanza et al., 2013; Britto, 2010).

Por outro lado, não há consenso sobre a utilização do termo “direitos 
humanos” quando se discute universalização do acesso a água e ao esgotamento 
sanitário em quantidade e qualidade. Segundo Bakker (2007), em muitos países, 
direitos humanos são compatíveis com provisão de água pelo setor privado e 
muitas companhias privadas têm adotado o discurso do direito humano à água 
para provê-la enquanto mercadoria e entrar no Mercado da Água. 

A alternativa ao uso da expressão água e esgotamento sanitário enquanto 
direitos humanos tem sido adotada por autores como Dardot e Laval (2014) 
com os comuns, ou commons. A ideia dos commons seria sair da ideia de que 
todos têm direito à água, mas de fato, ninguém se responsabiliza por fornecê-la. 
Além disso, quando a água é considerada um bem econômico, sua racionali-
zação está associada a seu preço, e quanto mais escassa, mais se está disposto a 
pagar por ela. Isso de fato exclui populações vulneráveis de seu uso e, apesar de 
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ser um direito humano, a noção de bem comum deixa a água associada a usos 
ecossistêmicos e contrapõe, segundo Bakker (2007), a água enquanto merca-
doria, em uma estratégia mais efetiva no combate a sua privatização. Ao consi-
derar a água como um bem comum, os investimentos em água e saneamento, 
considerando as tecnologias apropriadas para cada cenário e as peculiaridades 
locais e regionais, superariam as centralidades territoriais, sociais e econômicas. 
A democratização do acesso à água e ao saneamento: “is guided by the idea that 
improvements in service access conditions should take place primarily among the 
socially excluded groups, thereby contributing towards a reduction in inequality” 
(Aleixo et al., 2016, p.64).

Os autores enfatizam ainda a relevância de se considerar os elementos das 
iniquidades na provisão dos serviços do contexto macro – demográficos, socioe-
conômicos, políticos e culturais – que se refletem nas características microtextuais 
(Aleixo et al., 2016). Em um momento em que as desigualdades no acesso à 
água crescem, e que o déficit é maior em grupos de maior vulnerabilidade socio-
ambiental (Aleixo et al., 2016), a busca pela universalização precisa superar tais 
iniquidades, e estar consonante aos preceitos da justiça ambiental. Nessa óptica, 
para se equalizar tais disparidades, parte-se do pressuposto que os esforços no 
acesso à água e ao saneamento são necessários para a populações dele excluídas 
para se alcançar a universalização almejada.

Que universalização queremos? 
Alguns esforços nas agendas políticas internacionais e nacional têm sido 

feitos para trabalhar de forma integrada com os serviços de infraestrutura sanitá-
ria e a gestão de recursos hídricos e garantir o acesso à água como um “direito 
universal”. As políticas federal, nacional, Estadual e regional, aqui analisadas, 
preveem a gestão integrada dos recursos hídricos com a gestão dos serviços 
públicos de saneamento básico (Paz, 2015). No entanto, quando se lê a “uni-
versalização” do acesso aos serviços de saneamento básico, entende-se que o ob-
jetivo é promover o acesso aos serviços para toda a população de um território. 
Procurou-se, portanto, identificar documentos que disciplinam o saneamento 
básico de modo multinível, a partir de um estudo de caso da região hidrográfica 
dos rios Sorocaba e Médio Tietê. Na escala Federal, considerou-se a Política 
Federal de Saneamento Básico (Plansab) – (Lei Federal n.11.445/2007) e o 
Programa Nacional de Saneamento Rural, inaugurado em 2019. Em escala es-
tadual (São Paulo), a “Política Estadual de Saneamento Básico” (Pesb) e para a 
escala regional, o “Plano Regional Integrado de Saneamento Básico” (Prisb) da 
bacia hidrográfica dos rios Sorocaba e Médio Tietê, Unidade de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos 10 do Estado de São Paulo (UGRHI-10).

Entende-se que a definição trazida pela Política Nacional sobre a “am-
pliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao saneamento 
básico” considera a totalidade dos municípios, independente da condição do 
domicílio, seja ela urbana, periurbana ou rural; inclusive as áreas irregulares, se 
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consolidadas, deveriam ser contempladas para atender à Resolução da ONU, 
que declara a água potável e o esgotamento sanitário direito humano essencial, 
e que o mesmo deve ser contínuo e abranger todos (UN, 2010).

O Plansab considera as áreas rurais em seu discurso e embora não defina 
diretrizes, dá encaminhamento para o Programa Nacional de Saneamento Rural 
(PNSR) que foi discutido e construído de forma descentralizada e participativa 
desde 2010, voltado para o saneamento rural e considerando as diferentes rea-
lidades de organização rural no Brasil. Nesse sentido, cabe ressaltar que a lógica 
de prestação de serviços de saneamento em áreas rurais e urbanas é diferente, 
tanto nas tecnologias apropriadas como na forma de gestão, sendo necessário 
um programa voltado para essas localidades. 

Apesar de prevista a universalização do saneamento em áreas urbanas 
consolidadas e em áreas rurais, estas últimas pelo Programa Nacional de Sa-
neamento Rural publicado e endossado pela Portaria do Ministério da Saúde 
n.3.174/2019, nota-se que a parcela da população que reside em áreas periur-
banas não tem sido contemplada nas metas de governo, por estarem, geralmen-
te, em condições fundiárias irregulares (Aleixo et al., 2016; Murtha et al., 2015; 
Fracalanza et al., 2013; Paz et al., 2012; Britto, 2010; Maricato, 2003).

No sentido de lidar com os déficits de saneamento rural socialmente produ-
zidos, o Programa Nacional de Saneamento Rural está centrado “nos princípios 
de direitos humanos, na promoção da saúde, na erradicação da pobreza extrema 
e no desenvolvimento rural solidário e sustentável” (Brasil, 2019, p.36) e estru-
turado em três eixos estratégicos: Gestão dos Serviços, Educação e Participação 
Social e Tecnologia (Brasil, 2019). Esse Programa lida, potencialmente, com os 
desafios do setor, pois considera as medidas estruturais em saneamento rural, com 
metas de curto, médio e longo prazos, em conjunto com os arranjos institucio-
nais e investimentos necessários para sua operação (Brasil, 2019). Considera, ain-
da, a valorização histórica do contexto urbano para o setor do saneamento básico, 
e a ruralidade brasileira com suas diferentes características de arranjos territoriais, 
considerando, inclusive, os “rurais-urbanos”, ou seja, as áreas que, segundo o 
IBGE, são urbanas, porém, que possuem características mais próximas do rural.

Na Política Estadual esta questão não é especificada, apenas são conside-
rados os princípios da Lei Federal. Esta postura atribui um papel importante aos 
planos regionais e municipais na definição das metas estabelecidas para a univer-
salização do setor dos serviços de saneamento básico no estado de São Paulo. 
Em nível regional, o Prisb da bacia hidrográfica dos rios Sorocaba e do Médio 
Tietê deixa claro que as diretrizes e metas para os quatro componentes dos 
serviços de saneamento básico consideram apenas as áreas urbanas, mantendo a 
cultura das concessionárias de saneamento, que não costumam levar serviços de 
saneamento para comunidades rurais ou isoladas, salvo exceções.

Este cenário de negligência compactuada do acesso a certas camadas da 
população corrobora a análise de Castro (2013), sobre as desigualdades sociais 
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estruturais e políticas de água e esgotos da corrente dominante serem condi-
cionantes sistêmicos que afetam a universalização desses serviços essenciais. Os 
fatores e processos sociais em longo prazo influenciam significativamente na mol-
dagem e determinação da organização dos SAE; e embora haja um aumento do 
reconhecimento de que os principais desafios para os SAE não são técnicos e 
físico-naturais, mas sociais, corroboram a afirmação do autor sobre as dimensões 
sociais negligenciadas (ibidem). Castro (2013) traz como exemplo as desigualda-
des observadas na Bolívia e no Brasil, com condicionantes diferenciadas para gru-
pos especiais da população; onde as desigualdades sociais estruturadas raramente 
são detectadas nos estatutos sociais das prestadoras dos serviços de saneamento.

Vários autores apontam que o sucesso para a universalização dos SAE em 
países desenvolvidos foi a estatização da prestação dos serviços até que estes aten-
dessem toda a população; e que os países bem-sucedidos no setor que optaram 
pela política de privatização dos serviços, o fizeram após a universalização dos 
SAE (Castro, 2013; Pezon, 2013; Barraqué, 2013; Swyngedouw, 2013; Bakker, 
2007). Nesse sentido, Castro (2013) defende que as políticas dominantes para o 
setor impõem obstáculos na consecução da universalização, espcialmente onde 
é mais necessária e que as políticas neoliberais, norteadas pelo mercado, foram 
impostas ao setor ao longo do processo de globalização econômica.

O Congresso Nacional discute, atualmente, novo Marco Regulatório para 
o saneamento básico, o Projeto de Lei Federal n.4162/19. Uma das críticas 
que se faz a este PL é que ele afeta o subsídio cruzado que garante o serviço de 
abastecimento para os municípios pequenos que poderão ter aumento das tarifas 
caso este ponto não seja revisto. Por não serem lucrativos para as empresas priva-
das, estes municípios podem ser preteridos no processo de licitação para os ser-
viços de saneamento como está proposto no PL 4162/19. Independentemente 
das mudanças que possam alterar alguns artigos deste PL, é fato que a relação 
do Estado brasileiro com a água passa por profundas mudanças no que concerne 
à transferência do seu controle para o setor privado.  Sobre isso, cabe observar 
que estudos de vários autores mostram as limitações da prestação privada dos 
serviços de saneamento básico em relação à universalização do acesso à equidade 
nos investimentos (Castro, 2013; Pezon, 2013; Barraqué, 2013; Swyngedouw, 
2013; Britto, 2010; Bakker, 2007).

Quanto aos indicadores considerados para dimensionar a universalização, 
o plano de saneamento da UGRHI-10 apresenta indicadores quantitativos para 
o abastecimento de água. Em relação ao esgotamento sanitário, aborda-se so-
mente a qualidade do tratamento dos resíduos, mas não a qualidade da cobertu-
ra pela rede de infraestrutura. Ressaltamos que, embora se utilize o termo “uni-
versalização”, as metas destes planos consideram tão somente as áreas urbanas 
como as áreas de concessão dos serviços pela empresa prestadora dos SAE.

De acordo com análise do GT Agenda 2030 (2019), é recomendado 
garantir a participação social efetiva nas decisões sobre recursos hídricos e sa-
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neamento, com atenção à inclusão de comunidades em vulnerabilidade social, 
garantir a transparência da gestão pública dos recursos hídricos e saneamento, 
incluindo comitês de bacias e empresas com outorgas de serviços, entre outras 
recomendações.

Para alguns autores, o índice de cobertura não é suficiente para indicar 
a universalização em termos qualitativos, ou de atendimento adequado, como 
apresenta o Plansab (SNSA, 2013). Os indicadores de cobertura não conside-
ram a qualidade do serviço e a continuidade do mesmo (Aleixo et al., 2016; 
Heller, 2015; Galvão Junior, 2009). Portanto, a universalização baseada apenas 
nos atuais índices de cobertura dos serviços não representa o acesso da popu-
lação aos SAE em qualidade e contínuo, nos termos da Resolução da ONU 
(UN, 2010) e dos princípios fundamentais da Lei Federal n.11.445, de 2007, 
apresentando um contraditório de seu conceito: como pensar numa universali-
zação do acesso à água e ao esgotamento sanitário sem incorporar a população 
excluída de tais serviços?

Conclusões
Dentre os múltiplos usos da água, destacamos o consumo humano pelo 

seu papel na manutenção da vida. Por esse motivo, a integração entre a gestão 
dos serviços públicos de saneamento básico e da água é prevista nestas duas po-
líticas. Ainda assim, há alto nível de exclusão de seu acesso entre as populações 
vulneráveis. 

Uma parte considerável da população brasileira não tem acesso aos servi-
ços de água e de saneamento de forma segura e não compõe os dados oficiais 
por estar em regiões rurais ou fora das áreas de concessão das empresas presta-
doras destes serviços. O país está distante de um cenário de universalização do 
acesso a estes serviços, especialmente com relação às populações excluídas dos 
centros urbanos, dificultando a definição de uma agenda para a universalização 
de tais serviços. Além disso, os atuais indicadores de acesso aos serviços de forma 
segura não consideram toda a população brasileira. O Plansab propõe novas for-
mas de se apresentar os índices de acesso; no entanto, tal proposta ainda se apre-
senta como uma tentativa isolada de aprimoramento dos indicadores de acesso 
aos serviços de saneamento básico. Existe um contraditório entre o conceito de 
universalização e os mecanismos existentes para alcançá-la.

A água não tem sido distribuída de forma justa e igualitária para a popula-
ção brasileira. E esta distribuição desigual está estruturada na gestão, prestação 
e no sistema de informação sobre os serviços de saneamento básico. Além da 
abordagem da água e do saneamento como um direito humano, propomos tam-
bém considerar a água como um common, ou seja, que é de todos, que deve ser 
disponibilizado a todos, sem iniquidades.

Isto significa incluir as populações de baixa renda, rurais e periurbanas 
nos cálculos de indicadores de acesso a água e ao esgotamento sanitário, dentre 
outros, quando isto não ocorre. E, mais que isso, incluir essas populações en-
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quanto prioridades como beneficiários de políticas públicas distributivas dos ser-
viços de água e de esgotamento sanitário, de modo particular, e de saneamento 
básico, de uma forma ampla, com resíduos sólidos e drenagem.

Nota

1 Artigo elaborado e submetido antes da revisão do marco legal do setor do saneamento 
básico com a promulgação da Lei n.14.026/2020.
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resumo – Dentre os múltiplos usos da água, destaca-se o consumo humano pelo seu 
papel na manutenção da vida. O objetivo do artigo é discutir a universalização do acesso 
à água e ao esgotamento sanitário como common. Para discutir essa questão central da 
universalização dos serviços, o artigo desenvolve-se por meio de quatro pontos funda-
mentais: i) panorama global do acesso à água potável e ao esgotamento sanitário; ii) 
contextualização socioambiental do saneamento básico no Brasil; iii) o acesso à água 
e ao saneamento básico como direito humano; e iv) o desdobramento da definição de 
universalização dos serviços de saneamento básico em três esferas de gestão da água e 
como a compreensão da universalização proposta contribui para o desenvolvimento do 
setor no Brasil. Considera-se o contraditório histórico sobre o conceito de universaliza-
ção e os mecanismos existentes para medir a evolução e para alcançá-la.

palavras-chave: Água e saneamento, Universalização, Direito humano, Common.

abstract – Among the multiple uses of water, human consumption stands out for its 
role in maintaining life. The objective of this article is to discuss the universalization of 
access to water and sanitation as common. To discuss this central issue of the universal-
ization of services, the article develops four fundamental points: i) global overview of 
access to drinking water and sewage; ii) socio-environmental context of basic sanitation 
in Brazil; iii) access to water and basic sanitation as a human right, and iv) the unfolding 
of the definition of universal basic sanitation services in three spheres of water manage-
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ment, and how the understanding of the proposed universalization contributes to the 
development of the sector in Brazil. The article analyzes the historical contradictions 
around the concept of universalization and the existing mechanisms to achieve it and to 
measure its evolution. 

keywords: Water and sanitation, Universalization, Human right, Common.
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